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« P O R T A R I A NO 2.403

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO HARCONDES f Prefeito Mu
nicipal de Lorenat usando das atribuições que lhe sao confer^i 
das por Lei9

R E S 0 L W E :

Conceder a Sra. LYGIA LEITE STOCKLER PINTO, Es
crituraria, padrao "K*', lotada no Setor de Tributação do De - 
partamento de Finanças da Prefeitura Municipal, 10 (dez) dias 
de licença para tratamento de saúde em pessoa da família, a 
partir do dia 13 de maio de 1975, conforme pedido feito em re 
querimento protocolado sob o nQ 1420, de 14 de maio de 1975 , 
que recebeu o seguinte despacho: "Deferido”, face à informa - 
çio do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 19 de maio de 1975.

= CARL05 GÊNIO MARCONDES 
as Pre1lei.t\i Municipal s

Registrada no Livro proprio do Setor de Servi - 
ços Gerais do Departamento de Administração da prefeitura Mu
nicipal e publicada no Paço Municipal aos 19 de maio de 1975.

CLOUIS DE BRITO ■ Í/ILELA « 
«Encarregado do Setor pe Serviços Gerais:


